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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                                        Procuradoria do Município
                                      Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

PROJETO DE LEI Nº.            /2018
LEI Nº                 /2018
“Dispõe sobre a autorização de repasse de recursos financeiros à Corporação Musical São José de Bicas e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a efetivar repasse de recursos financeiros à Corporação Musical São José de Bicas, mediante Convênio, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em 11 parcelas de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais).

Art. 2º - O repasse descrito no artigo anterior tem como objetivo a manutenção das atividades desenvolvidas pela Corporação Musical São José de Bicas, bem como tem o objetivo de fomentar o lazer e a cultura na cidade.

Art. 3º - O valor repassado deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo Poder Executivo no que tange a sua aplicação.

Parágrafo único – A Corporação Musical São José de Bicas deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data do efetivo desembolso financeiro. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Bicas,       de                 de  2018
Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal

Ofício nº. 17/PGM/2018
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº.          /2018.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bicas,
Tiago Henrique Queiroz de Souza
 

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei nº.        /2018, que Dispõe sobre a autorização de repasse de recursos financeiros à Corporação Musical São José de Bicas e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas em caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.




Bicas, 30 de Janeiro de 2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  Nº.              /2018
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

 


Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei nº.      /2018, que Dispõe sobre a autorização de repasse de recursos financeiros à Corporação Musical São José de Bicas e dá outras providências.




Considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 

 


Cumpre registrar que tal iniciativa se deu em razão da nobreza da causa, haja vista a necessidade de se envidar esforços para fomentar o lazer e a cultura no Município de Bicas, por meio da música instrumental efetivada através da Banda São José de Bicas que tanto faz participações em eventos municipais quanto proporciona o ensino de música no Município.




Assim, a finalidade deste projeto será de proporcionar à Corporação Musical São José de Bicas maiores recursos financeiros, para gerir sua função de promover a cultura e o lazer no Município, por meio da música instrumental. 




Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal
